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CHEFE DE GABINETE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
PAULA BARREIROS E SILVA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMA. 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – 
SEMCAT. 
VERENA FADUL DOS SANTOS ARRUDA – SECRETÁRIA INTERINA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - 
SECEL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO  – SECRETÁRIA          
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO –SEDES  
SEBASTIÃO REGINALDO DE CASTRO FERREIRA - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – 
SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IVETE GADELHA VAZ  – SECRETÁRIA 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 

Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 

INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA - 
IEGGPA 
FLÁVIO BITAR VASCONCELOS 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.gab@ananindeua.pa.gov.br     
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO – Presidente 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE ANANINDEUA – 
DEMUTRAN 
FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS               
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 

PLANO DIRETOR DE ANANINDEUA 
 
Coordenador do Plano Diretor de Ananindeua 
Cel: 8227-0600 
E-mail:  
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 

CONSELHO TUTELAR  III 
COORDENADOR: JOÃO CARLOS MARTINS            
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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DECRETO nº 14.694, DE 27 DE JUNHO DE 2011DECRETO nº 14.694, DE 27 DE JUNHO DE 2011DECRETO nº 14.694, DE 27 DE JUNHO DE 2011DECRETO nº 14.694, DE 27 DE JUNHO DE 2011    
 
 

Altera o artigo 8º, do Altera o artigo 8º, do Altera o artigo 8º, do Altera o artigo 8º, do 
Decreto nº 11.109, de 24 Decreto nº 11.109, de 24 Decreto nº 11.109, de 24 Decreto nº 11.109, de 24 
de outubro de 2008.de outubro de 2008.de outubro de 2008.de outubro de 2008.    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUAPREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUAPREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUAPREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 70, incisos VI e VIII, da Lei Orgânica 
do Município, e ainda considerando a necessidade de melhor 
atender aos interesses do servidor público da Prefeitura Municipal 
de Ananindeua, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º A soma das consignações facultativas de cada servidor 
consignado referida no artigo 8º, do Decreto nº 11.109, de 24 de 
outubro de 2008, poderá, excepcionalmente, exceder a trinta por 
cento da respectiva remuneração mensal do servidor, desde que 
não ultrapasse a setenta por cento da soma das consignações 
compulsórias e facultativas, nos seguintes casos: 
a) para consignação de valores decorrentes de parcelas, 
prestações ou mensalidades de plano de saúde complementar; 
b) para consignação de valores decorrentes de parcelas, 
prestações ou mensalidades referentes à pagamento de cursos de 
graduação ou pós-graduação, visando o seu crescimento 
acadêmico e aprimoramento profissional. 
 
Art. 2º Em razão do assinalado no artigo anterior, o caput do 
artigo 8º, do Decreto nº 11.109, de 24 de outubro de 2008, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 8º A soma mensal das consignações facultativas de cada 
consignado, não excederá a trinta por cento da respectiva 
remuneração, excluído do cálculo o valor pago a título de 
contribuição para serviços de saúde patrocinados por órgãos ou 
entidades públicas, na forma prevista nos incisos I e II, do artigo 
4º, deste Decreto, além dos valores pagos a título de pagamento 
de parcelas, prestações ou mensalidades de plano de saúde 
complementar e de cursos de graduação ou pós-graduação, 
visando o seu crescimento acadêmico e aprimoramento 
profissional, não podendo a soma das consignações compulsórias e 
facultativas ultrapassar a setenta por cento.” 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Ananindeua (PA), 27 de junho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua 
atribuição constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do 
Município, resolve, 
 
TORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITO    
    
o decreto de 30 de junho de 2011, que nomeou CYNTHIA MARIA 
SILVA ALMEIDA, do cargo de Assessor Especial, código DAS-7, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 2 de 
junho de 2011.   
 
 

Ananindeua (PA), 7 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua 
atribuição constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do 
Município, resolve, 
 
TORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITO    
    
o decreto de 8 de junho de 2011, que exonerou JOSÉ PEREIRA DA 
SILVA, do cargo de Assistente Técnico Executivo, código ATE-1, 
lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infra-estrutura, a 
contar de 2 de maio de 2011.   
 
 

Ananindeua (PA), 8 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE 7 DE JULH7 DE JULH7 DE JULH7 DE JULHO DE 2011O DE 2011O DE 2011O DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua 
atribuição constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, §2º, 
item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
NATHALYA HINGRID RODRIGUES GOMES e VANUZA MENEZES 
DE SOUZA, ocupantes dos cargos de Assessor, código DAS-1, 
lotadas na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de julho 
de 2011. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Ananindeua (PA), 7 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
    

DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE 7 DE JULH7 DE JULH7 DE JULH7 DE JULHO DE 2011O DE 2011O DE 2011O DE 2011    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua 

atribuição constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do 

Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, §2º, 

item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 

 

E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    

    

RAIMUNDA FERREIRA MACHADO, ocupante do cargo de 

Assessor Técnico, código DAS-4B, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, a contar de 1º de junho de 2011. 

 

 

Ananindeua (PA), 7 de julho de 2011 

 

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE 7 DE JULH7 DE JULH7 DE JULH7 DE JULHO DE 2011O DE 2011O DE 2011O DE 2011    

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua 

atribuição constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do 

Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 46, §2º, 

item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 

 

E X E X E X E X O N E R A RO N E R A RO N E R A RO N E R A R    

    

os servidores relacionados no anexo deste Decreto, ocupantes dos 

cargos de Assessor Especial, código DAS-7, lotados na Secretaria 

Municipal de Educação, a contar de 1º de junho de 2011. 

 

 

Ananindeua (PA), 7 de julho de 2011 

 

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

ANEXO AO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011ANEXO AO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011ANEXO AO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011ANEXO AO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011    
 

NOME 

JOSÊNIA CABRAL DE MIRANDA 

ISMÉLIA MARIA PANTOJA PALHETA 

NISLENE DOS SANTOS PEIXOTO 

NAZARÉ DO ROSÁRIO ROCHA DA SILVA 

ALESSANDRA DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RAIMUNDA NAZARÉ DA SILVA ROSA 

DEUZUITES DOS SANTOS MAIA 

JACYARA SOCORRO MONTEIRO BATISTA 

JACIREMA DO CARMO SILVA 

CLÉA MARIA LEAL COIMBRA 

JANETH NASCIMENTO DE PAULA 

VANUSA MARIA ALVES DA SILVA 

ONÉLIA MARIA BARBOSA DA CONCEIÇÃO 

AURELIANO ROCHA RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR 

ARIETE DE OLIVEIRA DA SILVA LEITÃO 

ZÉLIO JESUS VIEIRA DA SILVA 

RUY GUILHERME SOUSA DA SILVA 

ANA RUTE SANTOS ALVES 

ANA SOARES FARIAS 

REGINA CELLI SANTOS ALVES 

MORGANA ALVES DE ARAÚJO MORGAN 

CÉLIA CRISTINA MENDES LAVAREDA SOLHEIRO 

ROSA DE FÁTIMA FERREIRA SILVA 

VERA LÚCIA BARBOSA LEAL 

 

    
DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE 7 DE JULHO7 DE JULHO7 DE JULHO7 DE JULHO DE 2011 DE 2011 DE 2011 DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua 
atribuição constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, inciso II, 
da Lei nº 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
VANUZA MENEZES DE SOUZA, para exercer o cargo de 
Coordenador Técnico, código DAS-3, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 1º de julho de 2011.   
 

Ananindeua (PA), 7 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE 7 DE JULHO7 DE JULHO7 DE JULHO7 DE JULHO DE 2011 DE 2011 DE 2011 DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua 
atribuição constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o disposto no artigo 18, inciso II, da Lei 
nº 2.177, de 7 de dezembro de 2005, e artigo 1º, parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 2.512, de 16 de junho de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
os relacionados no anexo deste Decreto, para exercerem os cargos 
em comissão de Diretor de Escola, código DAS-8, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de junho de 
2011.   
 

Ananindeua (PA), 7 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
ANEXO AO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011ANEXO AO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011ANEXO AO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011ANEXO AO DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2011    

NOME 
JOSÊNIA CABRAL DE MIRANDA 

ISMÉLIA MARIA PANTOJA PALHETA 

NISLENE DOS SANTOS PEIXOTO 

NAZARÉ DO ROSÁRIO ROCHA DA SILVA 

ALESSANDRA DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RAIMUNDA NAZARÉ DA SILVA ROSA 

DEUZUITES DOS SANTOS MAIA 

JACYARA SOCORRO MONTEIRO BATISTA 

JACIREMA DO CARMO SILVA 

CLÉA MARIA LEAL COIMBRA 

JANETH NASCIMENTO DE PAULA 

VANUSA MARIA ALVES DA SILVA 

ONÉLIA MARIA BARBOSA DA CONCEIÇÃO 

AURELIANO ROCHA RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR 

ARIETE DE OLIVEIRA DA SILVA LEITÃO 

ZÉLIO JESUS VIEIRA DA SILVA 

RUY GUILHERME SOUSA DA SILVA 

ANA RUTE SANTOS ALVES 

ANA SOARES FARIAS 

REGINA CELLI SANTOS ALVES 

MORGANA ALVES DE ARAÚJO MORGAN 

CÉLIA CRISTINA MENDES LAVAREDA SOLHEIRO 

ROSA DE FÁTIMA FERREIRA SILVA 

VERA LÚCIA BARBOSA LEAL 

RAIMUNDA FERREIRA MACHADO 

CYNTHIA MARIA SILVA ALMEIDA 

 

DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE DECRETO DE 12 DE JULHO12 DE JULHO12 DE JULHO12 DE JULHO DE 2011 DE 2011 DE 2011 DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua 
atribuição constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, considerando o disposto no artigo 18, inciso II, 
da Lei nº 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
RONALDO DE OLIVEIRA SILVA, para exercer o cargo de 
Coordenador Técnico, código DAS-3, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 1º de julho de 2011.   
 

Ananindeua (PA), 12 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº. 1178 DE 02 DE MAIO DE 2011 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e 
ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 
de  dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a Flavio Andrey Vasconcelos Alvaro da Mota, mat. C-17083, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, FÉRIAS, de 30 
(trinta) dias referentes ao período de 16/01/2010 à 2010/2011, 
de 01/05/2011 a 30/05/2011. 
 

Ananindeua (PA), 02 de maio de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
 

PORTARIA Nº. 2571 DE 12 DE JULHO DE 2011 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais e delegadas; 
 
CONSIDERANDO, disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 
17/05/2006; 
 
CONSIDERANDO, o parágrafo 1º, do Art. 150, da Lei nº. 2.177, de 
18/07/05, 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º - INTERROMPER, a pedido, a partir de 30/06/2011, a 

licença prêmio, concedida através da Portaria n.º 
1911/11, de 28/06/2011, a sevidora municipal REGINA 
LUCIA FRANCA DE MATOS, matrícula n°. E-06683, 
OCUPANTE DO CARGO EFETIVO de PROFESSOR NIVEL II. 
Lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
Art. 2º - Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 
30/06/2011. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Ananindeua (PA), 12 de julho de 2011. 
 
 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 
 

AVISO DE ERRATA DE EDITAL 

    

TOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.002.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.002.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.002.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.002.PMA.SEMED    

 

ÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação/Prefeitura Municipal de 

Ananindeua-PMA. 

    

OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CIALIZADA PARA A CIALIZADA PARA A CIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO, DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO, DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO, DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO, DA 

UNIDADE DE ENSINO INFANTIL NO BAIRRO ICUÍ, NO MUNICÍPIO UNIDADE DE ENSINO INFANTIL NO BAIRRO ICUÍ, NO MUNICÍPIO UNIDADE DE ENSINO INFANTIL NO BAIRRO ICUÍ, NO MUNICÍPIO UNIDADE DE ENSINO INFANTIL NO BAIRRO ICUÍ, NO MUNICÍPIO 

DE ANANINDEUADE ANANINDEUADE ANANINDEUADE ANANINDEUA————PA.PA.PA.PA. 

 

A CPL informa aos interessados na licitação supra, que a cláusula 

sexta – Da habilitação, subitem d.6, foi alterada, conforme abaixo: 

    

    

Onde se lêOnde se lêOnde se lêOnde se lê: “d.6 (...) O atestado de qualificação mínima exigida é o 

nível “A” do escopo de obras viárias”. 

    

    

LeiaLeiaLeiaLeia----sesesese:  “d.6) (...) O atestado de qualificação mínima exigida é o 

nível “A” do escopo edificações”. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas editalícias, conforme 

o § 4°, art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

 

 

Ananindeua/PA, 13 de julho de 2011. 

 

 

Izauro Célio Maia da Costa NetoIzauro Célio Maia da Costa NetoIzauro Célio Maia da Costa NetoIzauro Célio Maia da Costa Neto 

Presidente da CPPresidente da CPPresidente da CPPresidente da CPLLLL    

 

AVISO DE ERRATA DE EDITAL 
 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.003.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.003.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.003.PMA.SEMEDTOMADA DE PREÇOS Nº TP.2011.003.PMA.SEMED    

 
ÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação/Prefeitura Municipal de 
Ananindeua-PMA. 
    
OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA A SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPCONTRATAÇÃO DE EMPCONTRATAÇÃO DE EMPCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A RESA ESPECIALIZADA PARA A RESA ESPECIALIZADA PARA A RESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DA 
UNIDADE DE ENSINO INFANTIL “UNIDOS VENCEREMOS”, NO UNIDADE DE ENSINO INFANTIL “UNIDOS VENCEREMOS”, NO UNIDADE DE ENSINO INFANTIL “UNIDOS VENCEREMOS”, NO UNIDADE DE ENSINO INFANTIL “UNIDOS VENCEREMOS”, NO 
BAIRRO DO CURUÇAMBÁ, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA.BAIRRO DO CURUÇAMBÁ, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA.BAIRRO DO CURUÇAMBÁ, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA.BAIRRO DO CURUÇAMBÁ, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. 
 
A CPL informa aos interessados na licitação supra, que a cláusula 
sexta – Da habilitação, subitem d.6, foi alterada, conforme abaixo: 
    
    
Onde se lêOnde se lêOnde se lêOnde se lê: “d.6 (...) O atestado de qualificação mínima exigida é o 
nível “A” do escopo de obras viárias”. 
    
    
LeiaLeiaLeiaLeia----sesesese:  “d.6) (...) O atestado de qualificação mínima exigida é o 
nível “A” do escopo edificações”. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas editalícias, conforme 
o § 4°, art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

 
 

Ananindeua/PA, 13 de julho de 2011. 
 
 

Izauro Célio Maia da Costa NetoIzauro Célio Maia da Costa NetoIzauro Célio Maia da Costa NetoIzauro Célio Maia da Costa Neto 
Presidente da CPPresidente da CPPresidente da CPPresidente da CPLLLL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROCESSO 087/2010-NJ/SESAN 
P.P. 2010.031.PMA.SESAN 
CONTRATO Nº 024/2011 – SESAN/PMA 
  
 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 
  
 

Onde se lê no todo do Extrato do contrato n.º 
024/2011, referente ao pregão Presencial P.P. 
2010.031.PMA.SESAN, a expressão: 

  
“DISPENSA DE LICITAÇÃO: D.L.006.2011.PMA.SESAN” 

  
Lê-se: 
  

“DISPENSA DE LICITAÇÃO: D.L.012.2011.PMA.SESAN” 
  
E onde lê-se 
  

“ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE MAIO DE 2011” 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 
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 Lê-se 
  

“ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE MAIO DE 2011” 
  
 

Ananindeua (PA), 12 de julho de 2011. 
  
 

JOSÉ CARLOS DE ASSIS 
Secretário Municipal de Saneamento e Infra-Estrutura (Em 

exercício) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2009 – 

ASJUR/SESAU 

  

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ANANINDEUA;  

 

CONTRATADO: E.S.E SEGURANÇA PRIVADA LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.742.568/0001 – 00, com sede à Trav. 

Enéas Pinheiro, nº 2738, Bairro do Marco, CEP: 66095 – 100, 

Belém – PA. 

 

OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato 015/2009 

– ASJUR/SESAU, cujo objeto é contratação de empresa 

especializada em segurança privada. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar de 23/11/2010.  

 

ORIGEM DA CONTRATAÇÃO: Processo n. 1436/2009, 

PP.2009.004.PMA.SESAU DATA DA ASSINATURA: 19/11/2010. 

 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: HILDEGARDO DE FIGUEIREDO 

NUNES.       

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 
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